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PRESIDÊNCIA/SGM 
Projetos de Resolução n. 30/1991, n. 8/1995, n. 32/1995, n. 
25/2007, n. 25/2003 e n. 138/1992.  
Em 
 

Declaro prejudicados os Projetos de Resolução n. 30/1991, n. 
8/1995, n. 32/1995, n. 25/2007, n. 25/2003 e n. 138/1992, nos 
termos do art. 164, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados.  

Transcorrido, in albis, o prazo recursal previsto no artigo 164, 
§ 2º, do RICD, arquivem-se.  

Em decorrência, apensem-se os Projetos de Resolução n. 
110/2000, n. 122/1997, n. 19/2007, n. 190/2013, n. 254/2014, n. 
35/2011, n. 71/2015, n. 28/1995, n. 305/2006 (com seu apensado), 
n. 334/2018, n. 40/1999, n. 42/2011, n. 46/2007 e n. 97/2007 ao 
Projeto de Resolução n. 19/1995 e submeta-se o Projeto de 
Resolução n. 19/1995 e seus apensados à apreciação do Plenário, 
ao regime de tramitação de prioridade (art. 151, II, RICD) e ao 
exame da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD). 

Publique-se. 
 

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PRC N. 19/1995: CCJC 
(mérito e art. 54, RICD) e Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD)]. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2211295

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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